
CPG ORNAMENTAIS 2025

BOAS PRÁTICAS PARA REUNIÃO MISTA

1. Respeite o tempo estabelecido de fala;

2. Levante a  e se inscreva para falar;

3. Mantenha o microfone fechado quando não estiver falando, a câmera aberta;

4. Assine a lista de presença virtual disponibilizada no chat.



4 ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO
COMITÊ PERMANENTE DE GESTÃO DO USO  

SUSTENTÁVEL DOS ORGANISMOS AQUÁTICOS VIVOS 
PARA FINS DE ORNAMENTAÇÃO E DE AQUARIOFILIA

(CPG Ornamentais)

Belo Horizonte- MG
06 e 07 de maio de 2025



1. ABERTURA



2. APRESENTAÇÃO DOS 
PARTICIPANTES





ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL

Portaria de Pessoal MPA nº 142/2025

I. Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) VIII. Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais (IEF-MG)

II. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) IX. Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo (SAA-SP)

III. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) X. Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA-MT)

IV. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

XI. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 
do Pará (SEDAP-PA)

V. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
XII. Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado 
de Goiás (SEAPA-GO)

VI. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa)
XIII. Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca do Espírito Santo (SEAG-ES)

VII. Secretaria Executiva Adjunta de Pesca e Aquicultura da 
Secretaria de Estado da Produção Rural do Amazonas (SEPA/SEPROR-AM)

XIV. Secretaria de Pesca e Aquicultura do Estado do Ceará (SPA)



INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE ENVOLVIDAS COM A ATIVIDADE PESQUEIRA

Portaria de Pessoal MPA nº 142/2025

I. Federação Nacional dos Engenheiros de Pesca do Brasil (FAEP-BR)
VII. Associação dos Criadores e Exportadores de 
Peixes Ornamentais de Altamira (ACEPOAT)

II. Associação Brasileira de Lojas de Aquariofilia (ABLA)
VIII. Associação dos Criadores e Exportadores de 
Peixes Ornamentais do Pará (ACEPOPA)

III. Associação Brasileira de Nishikigoi (ABN) IX. Associação dos Engenheiros de Pesca do Estado do Ceará (AEPCE)

IV. Associação de Criadores e Lojas de Aquário do Ceará (ACLACE) X. Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores (CNPA)

V. Associação de Exportadores de 
Peixes Ornamentais do Amazonas (ADEPOAM)

XI. Federação das Colônias e Associações dos Pescadores e 
Aquicultores do Estado do Espírito Santo (FECOPES)

VI. Associação de Produtores e Lojistas de Organismos Aquáticos
Ornamentais do Rio Grande do Norte (CARDUME POTIGUAR)



CONVIDADOS MINISTÉRIO DA PESCA
CONVIDADOS DA SOCIEDADE ENVOLVIDAS COM 

A ATIVIDADE PESQUEIRA

Superintendências Federais de Pesca e Aquicultura dos Estados Associação Brasileira de Lojas de Aquariofilia (ABLA)

Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa da Pesca e 
Aquicultura (SERMOP)

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais 
(SEAPA/MG)

Secretaria Nacional de Aquicultura (SNA) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Leopoldo Melo Barreto – Coordenador GTC Ornamentais Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Minas Gerais (Ocemg)

Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (FAEMG SENAR)

Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA MG)

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae-MG)

Superintendência de Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (SFA/MG)



3. APROVAÇÃO DA AGENDA



06 DE MAIO DE 2024

CREDENCIAMENTO (9H00)

MANHÃ (09h30 - 12h00)

1. 09:30 – 09:45 ABERTURA

2. 09:45 – 10:00 APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES

3. 10:00 – 10:15 APROVAÇÃO DA AGENDA

4. 10:15 – 10:30 APROVAÇÃO DA ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPG ORNAMENTAIS

INTERVALO (10:30 – 10:50)

5. 10:50 – 11:10 AÇÕES DO PROJETO AQUABRASIL – Leopoldo Barreto (UFRB)

6. 11:10 – 11:30 APRESENTAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO AQUARISMO (ABLA)

7. 11:30 – 11:45 MANEJO DE PEIXES ORNAMENTAIS NA RDS AMANÃ, MARAÃ-AM (INSTITUTO MAMIRAUÁ)

8.  11:45 – 12:00 MANEJO DE ALEVINOS DE ARUANÃ NA RDS MAMIRAUÁ, MARAÃ-AM (INSTITUTO MAMIRAUÁ)

INTERVALO (12:00 – 14:00)

9. 14:00 – 14:20 OS IMPACTOS DA PROIBIÇÃO DE IMPORTAÇÃO DA ESPÉCIE Symphysodon discus SOBRE A AQUICULTURA ORNAMENTAL BRASILEIRA (ABLA)
10. 14:20 – 14:50 DEVOLUTIVA DA SECRETARIA NACIONAL DE REGISTRO, MONITORAMENTO E PESQUISA (SERMOP)

- Devolutiva da REC 3/2024; REC 7/2024 e REC 9/2024
11. 14:50 – 15:30 DEVOLUTIVA DAS RECOMENDAÇÕES AO IBAMA (IBAMA)

- REC 3/2024; REC 5/2024; REC 8/2024; REC 10/2024
12. 15:30 – 16:00 DEVOLUTIVA DA CONSULTA A CONJUR/MPA SOBRE REC 1/2024 e REC 14/2024 (COORDENAÇÃO CPG)

INTERVALO (16:00 – 16:30)



06 DE MAIO DE 2024

INTERVALO (16:00 – 16:20)

13. 16:20 – 17:00 CONSIDERAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ PERMANENTE DE GESTÃO DO 
USO SUSTENTÁVEL DOS ORGANISMOS AQUÁTICOS VIVOS PARA FINS DE ORNAMENTAÇÃO E AQUARIOFILIA – CPG ORNAMENTAIS (ABLA)

07 DE MAIO DE 2024

MANHÃ (09h30 - 12h00)

14. 09:30 – 10:00 DEVOLUTIVA DAS AÇÕES DO GRUPO TÉCNICO CIENTÍFICO ORNAMENTAIS (GTC ORNAMENTAIS)

REC 6/2024;  REC 12/2024; REC 13/2024

15. 10:00 – 10:15 CONSIDERAÇÕES DA ACEPOAT (ACEPOAT)

16. 10:15 – 11:35 ESPAÇO DESTINADO PARA OUTRAS CONSIDERAÇÕES

17. 10:35 – 11:30 RECOMENDAÇÕES

16. 11:30 – 12:00 DEFINIÇÃO DO CALENDÁRIO DE REUNIÃO DO CPG ORNAMENTAIS DE 2025

ENCERRAMENTO



4. APROVAÇÃO DA ATA DA 
3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CPG ORNAMENTAIS



5. AÇÕES DO PROJETO
AQUABRASIL

Leopoldo Barreto (UFRB)























































6. INSTITUTO NACIONAL DO 
AQUARISMO

ABLA

































7. MANEJO DE PEIXES ORNAMENTAIS 
NA RESERVA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL AMANÃ, MARAÃ-AM

Instituto Mamirauá























8. MANEJO DE ALEVINOS DE ARUANÃ 
NA RESERVA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL MAMIRAUÁ, MARAÃ-

AM

Instituto Mamirauá





























9. OS IMPACTOS DA PROIBIÇÃO DE 
IMPORTAÇÃO DA ESPÉCIE Symphysodon 

discus SOBRE A AQUICULTURA 
ORNAMENTAL BRASILEIRA

ABLA



OS IMPACTOS DA PROIBIÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
DA ESPÉCIE Symphysodon discus SOBRE A 
AQUICULTURA ORNAMENTAL BRASILEIRA

Ivan de Oliveira
Diretor Executivo



83

O QUE É 
AQUICULTURA?
A Aquicultura é o cultivo de 
organismos aquáticos em 
ambiente controlado ou não, 
como tanques, lagos, rios, mar. 

• Piscicultura – peixes de 
corte/ornamentais;

• Carcinicultura – camarões;
• Malacocultura – moluscos;
• Algicultura – algas;
• Quelonicultura – tartarugas; 
• Jacaricultura – jacarés;



84

Como comprovar a 
origem de matrizes?

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPA 
Nº 16, DE 11 DE AGOSTO DE 
2014

Comprovante de origem: 
Autorização de coleta MPA ou 
Nota Fiscal



MELHORAMENTO 
GENÉTICO:

Processo que visa aprimorar as 
características de animais de 
interesse:
• Produtividade;
• Saúde;
• Adaptação ao ambiente;
• Padrões de cor.

→ Seleção e reprodução de 
indivíduos com genes desejáveis.

→ Aumentar a frequência de genes 
favoráveis em uma população, 
resultando em animais mais 
eficientes e economicamente 
rentáveis. 85

Tempo médio: pode variar de 2 a 3 
gerações (2 a 3 anos), dependendo do 
objetivo do melhoramento. 

Para determinados padrões, há seleções 
que tem mais de 20 anos de trabalho 
dedicado.

Seleção criteriosa dos pais e o controle do 
ambiente, são fatores que impactam em 
todo o processo. 



Portaria IBAMA 
N° 102

86

Estabelece normas, critérios e 
padrões para exportação e 
importação de peixes de 
águas continentais, marinhas 
e estuarinas, com finalidade 
ornamental e de aquariofilia.



Portaria IBAMA 
N° 102, de 20 de 
set. de 2022

Ausência do 
Symphysodon discus



IN N° 001, de 3 de jan. 
de 2012  IBAMA/MPA

88

Estabelece normas, critérios e 
padrões para a exploração de 
peixes nativos ou exóticos de 
águas continentais com 
finalidade ornamental ou de 
aquariofilia.

Ordenamento Anterior



IN N° 001, de 3 de 
janeiro de 2012
IBAMA/MPA

89

Presença do 
Symphysodon discus

Nomes corretos
Symphysodon aequifasciatus
Symphysodon discus



CZI -Certificado 
Zoosanitário 
Internacional

Comprova que o animal atende 

aos requisitos sanitários exigidos 

pelo país importador, prevenindo 

a introdução de doenças e 

assegurando o bem-estar dos 

animais durante o transporte. 

90



Consequências 
da Proibição:

91

Perda da variabilidade genética; 

Perda de plantel;

Fechamento de aquiculturas;

Perda de mercados pela aquicultura brasileira



Demanda

92

Retificação da Portaria 
IBAMA nº102/2022 com a 
inclusão de dispositivo que 
libere a importação das 
espécies brasileiras.



OBRIGADO!
Ivan Oliveira

Diretor Executivo
diretoria@ablaquariofilia.org.br



10. DEVOLUTIVA DA SECRETARIA 
NACIONAL DE REGISTRO, 

MONITORAMENTO E PESQUISA
REC 3/2024; REC 7/2024; REC 9/2024

SERMOP



REC 3/2024 - Estabelecer um sistema informatizado, integrado e único de controle 

e rastreabilidade para a pesca e aquicultura ornamental.

REC 7/2024 - Atualização da IN MPA nº 19, de 2013. 

REC 9/2024 - O novo sistema e o formulário oficial de registro de aquicultor devem 

prever campo para diferenciar aquicultor para fins de ornamentação, corte ou 

ambas as finalidades e campo para identificar a quantidade produzida por 

unidade. 



11. DEVOLUTIVA DAS 
RECOMENDAÇÕES AO IBAMA DO CPG 

ORNAMENTAIS
REC 3/2024; REC 5/2024; REC 8/2024; REC 10/2024

IBAMA



Resposta às 

Recomendações

propostas ao IBAMA

4ª Reunião do CPG Ornamentais



REC 03/2024
“Estabelecer um sistema informatizado, integrado e único de 

controle e rastreabilidade para a pesca e aquicultura ornamental“

• Está sendo discutido pelos órgãos envolvidos.

• Foi contratada Consultoria para modelagem do sistema.

⚬ A previsão de entrega é para maio/2025.

• Logo em seguida, será contratado o desenvolvimento do software.

0

2



REC 05/2024
“Publicização das matrizes de risco para avaliação de pedidos de 

importação de novas espécies e das justificativas para a proibição 

de importação de cada uma das espécies listadas na Portaria 

IBAMA nº 102, de 2022“

• As proibições foram baseadas no alto risco de bioinvasão.

• O protocolo para análise de riscos está em vias de ser publicado.

0

3



REC 08/2024
“Envio dos dados da atividade pesqueira do Xingu levantados no 

âmbito do Plano Básico Ambiental de Belo Monte para avaliação do 

Grupo Técnico Científico“

• Os dados requisitados são públicos.

• Foram disponibilizados pelo setor responsável e serão encaminhados 

via ofício ao MPA para retransmissão ao GTC.

0

4



REC 10/2024
“Reavaliação do artigo 18 da Portaria IBAMA nº 102, de 2022, para 

contemplar a permissão de exportação de indivíduos juvenis 

oriundos da pesca manejada.“

• O referido artigo já foi discutido em consulta pública.

• O IBAMA reavaliou a questão e entende pela manutenção da proibição.

• A proibição visa limitar o esforço de pesca sobre as espécies.

0

5





12. DEVOLUTIVA DA CONSULTA 
A CONJUR/MPA SOBRE 

REC 1/2024 e REC 14/2024

COORDENAÇÃO CPG



REC 1/2024 - Consultar o jurídico sobre as competências para a regulamentação 

da captura de invertebrados para fins de ornamentação e aquariofilia.

REC 14/2024 - Consultar a Consultoria Jurídica do MPA sobre o sombreamento 

de competências entre IBAMA, MPA e MMA em relação à Portaria IBAMA nº 

102, de 2022 e Portaria SAP/MAPA nº 17, de 2021. Havendo divergência, 

enviar a consulta para a Câmara de Conciliação da AGU. 



13. CONSIDERAÇÕES SOBRE O 
ANDAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 

DA 3ª REUNIÃO DO CPG ORNAMENTAIS

ABLA



Considerações sobre o andamento das recomendações da 
3ª Reunião Ordinária do Comitê Permanente de Gestão do 
Uso Sustentável dos Organismos Aquáticos Vivos para fins 

de Ornamentação e Aquariofilia – CPG ORNAMENTAIS

Ivan de Oliveira
Diretor Executivo



TÍTULO PRINCIPAL
SUBTÍTULORECOMENDAÇÕES



Painel BI

108



109

REC 1/2024:

Órgãos Responsáveis: MPA e MMA

Data: Agosto de 2024

Consultar o jurídico sobre as 
competências para a regulamentação 
da captura de invertebrados para fins 
de ornamentação e aquariofilia. 

SEM RETORNO.



110

REC 2/2024:

Responsáveis: Membros da sociedade 
civil envolvidos na atividade pesqueira.

Data: Julho de 2024

Elaboração de documento técnico 
identificando as demandas e espécies 
de interesse do setor ornamental em 
relação aos invertebrados e posterior 
encaminhamento ao GTC.

Enviado pela ABLA 
TEMPESTIVAMENTE, sem retorno 
do andamento.



REC 3/2024:

Órgãos Responsáveis: 
IBAMA, MPA e MMA

Data: Dezembro de 2024

111

Estabelecer um sistema informatizado, 
integrado e único de controle e 
rastreabilidade para a pesca e 
aquicultura ornamental.

NO BI ESTÁ COMO CUMPRIDO MAS 
DESCONHECEMOS ESSE SISTEMA.



REC 4/2024:

Responsáveis: Membros da 
sociedade civil envolvidos na 
atividade pesqueira.

Data: Julho de 2024

112

Encaminhamento de documento que 
embase a proposta de prorrogação do 
prazo da validade do Certificado de 
Regularidade do Cadastro Técnico 
Federal (CTF) de 3 meses para 1 ano.

Enviado pela ABLA 
TEMPESTIVAMENTE, sem retorno 
do andamento.



REC 5/2024:
Publicização das matrizes de risco para 
avaliação de pedidos de importação de novas 
espécies e das justificativas para a proibição de 
importação de cada uma das espécies listadas 
na Portaria IBAMA N° 102, de 2022. 

113

Órgão Responsável: 
IBAMA
Data: Dezembro de 2024

NO BI ESTÁ COMO CUMPRIDO MAS 
NUNCA RECEBEMOS A MATRIZ.



REC 6/2024:
Análise e envio de recomendações sobre o 
ordenamento das raias, de que trata a IN 
IBAMA N° 204, de 2008.  

114

Órgão Responsável: GTC

Data: Agosto de 2024 NO BI ESTÁ COMO CUMPRIDO MAS 
ATÉ O MOMENTO NEM AS COTAS 
ESTABELECIDAS NA NORMA VIGENTE 
ESTÃO SENDO CUMPRIDAS PELO 
MPA E PELO IBAMA.



REC 7/2024:

Órgão Responsável:
MPA 

Data: Dezembro de 2024

115

Atualização da IN MPA N° 19, de 
2013.

NENHUMA ATUALIZAÇÃO REALIZADA!



REC 8/2024:

Órgão Responsável:
IBAMA 

Data: Dezembro de 2024

116

Envio dos dados da atividade 
pesqueira do Xingu levantados no 
âmbito do Plano Básico Ambiental 
de Belo Monte para avaliação Grupo 
Técnico Científico.

NO BI COMO ATENDIDO, MAS ATÉ 
HOJE OS DADOS NÃO FORAM 
DISPONIBILIZADOS.



117

REC 9/2024:

Órgão Responsável: MPA

Data: Ao longo de 2024

O novo sistema e o formulário oficial 
de licença de aquicultor devem prever 
campo para diferenciar aquicultor 
para fins de ornamentação, corte ou 
ambas as finalidades e campo para 
identificar a quantidade produzida por 
unidade.  

NO BI COMO ATENDIDO, MAS AINDA 
NÃO TEMOS O NOVO SISTEMA



118

REC 10/2024:

Órgão Responsável: IBAMA

Data: Dezembro de 2024

Reavaliação do artigo 18 da Portaria 
IBAMA N°102, de 2022, para 
contemplar a permissão de 
exportação de indivíduos juvenis 
oriundos da pesca manejada. 

NO BI COMO ATENDIDO, MAS NÃO 
OCORREU RETIFICAÇÃO DA NORMA



REC 11/2024:
Encaminhar parecer técnico científico do GTC 
Ornamentais para conhecimento e 
providências dos órgãos competentes, no que 
refere a REC 4/2022, REC 9/2023 e REC 
11/2023. 

119

Órgão Responsável: 
Secretaria-Executiva

Data: Junho de 2024

NO BI COMO ATENDIDO, MAS NÃO FORAM ATENDIDAS



120

REC 12/2024:

Responsável: GTC

Data: Junho de 2024

Avaliar os critérios para uso 
sustentável dos recursos 
ornamentais, tendo em vista a 
ausência de lista positiva em norma 
de ordenamento. 

NO BI COMO ATENDIDO, 
MAS NÃO FORAM ATENDIDAS



REC 13/2024:

Responsável: GTC

Data: Junho de 2024

121

Reavaliar o uso de espécies não 
descritas para fins de ornamentação e 
aquariofilia de que trata o art. 4º da 
Portaria SAP/MAPA n° 17, de 2021. 

NO BI COMO ATENDIDO, 
MAS NÃO FORAM ATENDIDAS



REC 14/2024:

Órgão Responsável: MPA

Data: Agosto de 2024

122

Consultar a Consultoria Jurídica do MPA 
sobre o sombreamento de 
competências entre IBAMA, MPA e 
MMA em relação à Portaria IBAMA n° 
102, de 2022 e Portaria SAP/MAPA nº 
17, de 2021. Havendo divergência, 
enviar a consulta para a Câmara de 
Conciliação da AGU. 

NO BI COMO NÃO ATENDIDO.



OBRIGADO!
Ivan de Oliveira

Diretor Executivo
diretoria@ablaquariofilia.org.br



14. DEVOLUTIVA DAS AÇÕES DO 
GRUPO TÉCNICO CIENTÍFICO 

ORNAMENTAIS
REC 6/2024; REC 12/2024; REC 13/2024

GTC ORNAMENTAIS





















15. CONSIDERAÇÕES DA
ACEPOAT

ACEPOAT



16. ESPAÇO DESTINADO PARA OUTRAS 
CONSIDERAÇÕES



17. RECOMENDAÇÕES



18. DEFINIÇÃO DO CALENDÁRIO 
DE REUNIÃO DO 

CPG ORNAMENTAIS DE 2026



ENCERRAMENTO



Obrigado!
CPG Ornamentais

Ministério da Pesca e Aquicultura
cpg-ornamentais@mpa.gov.br
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